
Prefeita Municipal de Cruz Machado 

tDepartamento
Estado do Paraná 

 de Compras e Licitações 
167 —Centro—CruzMaçhado —PR —CEP: 84620-000 —Te!.: (42) 3554-1222 

o00067 REF: DISPENSA N° 02912016 
CONTRATO N°03212016 
PROCESSO 'No  07612016 

LOCATÁRIO: Município de Cruz Machado, Estado do Paraná, com sede na Avenida Vitória 
N°167, inscrito no CNPJ/MF no 76.33965810001-09, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI, 
residente e domiciliado na Avenida Andre Beuren, nesta cidade, portador do CPF n° 
714.986.999-87 e RG 4.207.620-1, e 

LOCADOR; JACKSON SIKORSKI, pessoa física, residente na Cidade de Cruz MachadolpR, 
inscrito no CPF sob n° 053.544.759-02 e RG 9.979.352-1, ao final assinado doravante 
denominado simplesmente "locado?, na presença das testemunhas no final assinadas, pelas 
partes contratantes, ficou acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá pelas 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PROCEDIMENTO 

O presente Cpntrato obedece aos termos da Proposta da Justificativa de Dispensa de Licitação 
n- 02912016, aseada no inciso X, art. 24, c/c o art. 26 da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

A presente dispensa de licitação visa a locação de um imôvel por um período de 8 (cito) meses 
a contar da data de assinatura do contrato, para servir de moradia para a família da Senhora 
Marirene Ramos Faria em virtude da mesma se encontrar em situação de risco pessoa' e 
vulnerabilidade social. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

Parágrafo Único - O aluguel mensal é de R$ 300,00 (trezentos reais reais), perfazendo o 
valor total do Contrato em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), procedente do 
Orçamento do Município de Cruz Machado para o corrente exercício, nos termos da 
correspondente lei orçamentária anual - LOA. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO  ORÇAMENTARIA 

A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

Mal 2.048 	 3.3.90.05.00.00.00 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O Contrato terá vigência de 08 (oito) meses. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR 

O Locador fica obrigado a: 

- A pagar, pontualmente, a conta de luz. 

H - A pagar, pontualmente, a conta de água. 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

tv167

Estado do Paraná 

epartamento de Compras e Licitações 
-Centro-CruzMachado-PR -CEP: 84620-000- Tel.: (42) 3554-1222 

III - A fornecer ao Município de Cruz Machado descrição minuciosa do estado do imóvel 000068 
 

quando de sua entrega com expressa referência aos eventuais defeitos existentes, 
respondendo pelos vícios ou defeitos anteriores á locação; 

IV - A entregar ao Município de Cruz Machado o imóvel em estado de servir ao uso a que se 
destina, bem como a garantir-lhe, durante a vigência deste Contrato, seu uso pacífico; 

V - A pagar os impostos, as taxas, o prêmio de seguro complementar contra fogo e as 
despesas extraordinárias de condomínio (caso sejam existentes), que incidam ou venham a 
incidir sobre o imóvel; 

Parágrafo Único - No caso de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de 
direitos ou dação em pagamento, o Município tem preferência para adquirir o imóvel, em 
igualdade de condições com terceiros, devendo a Locador dar-lhe conhecimento do negócio 
mediante notificação judicial ou extrajudicial. 

CLÁUSULA SÉTIMA -DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO 

O Município de Cruz Machado fica obrigado: 

1-A pagar, pontualmente, o aluguel. 

II - Levar ao conhecimento da Locadora o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja 
reparação a ela incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros; 

III - Realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, provocados por seus 
agentes; 

IV - Cientificar a Locadora da cobrança de tributos e encargos condominiais, bem como de 
qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que dirigida a ele, 
Locatário; 

V - A permitir a vistoria ou visita do imóvel nas hipóteses previstas na Lei n °  8.245 de 18.10.91; 

VI -A restituir ó imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações 
decorrentes do seu uso normal. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro - Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração 
de Termo Aditivo, vedada á alteração do objeto, assim, como quaisquer modificações na 
destinação ou utilização do imóvel. 

Parágrafo Segundo - A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, 
compensação ou penalização financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de 
dotações orçamentárias suplementares até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração 
de aditamento. 

CLÁUSULA NONA - DA DISSOLUÇÃO 

O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação escrita 
de uma das partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem interrupção do curso 
normal da execução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISAO 

O Contrato poderá ser rescindido 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
a 	 Estado do Paraná 
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000089 
- Por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respectivo processo; 

II - na ocorrência de uma das hipóteses elencadas na Lei n 0 8.245 de 18.10.91. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DEBITOS PARA COM A FAZENDA PUBLICA 
MUNICIPAL 

Os débitos da Locadora para com o Município de Cruz Machado, decorrentes ou não do ajuste, 
serão inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação 
pertinente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO EDO REGISTRO 

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela 
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória, para dirimir todas as questões deste edital, 
que não forem resolvidas por via administrativa ou por arbitramento, na forma do Código Civil. 
E assim ]  por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos 
legais. 

Cruz Machado CI de Abril de 2018. 

- r 
Município de C ruz Mchado a 5 	 JACKSON SIKORSKI 
Antonio Luis Szaykows CPF n° 053.544159-02 e LOCATÁRIO 	 LOCADOR 

TESTEMUNHAS: 

1 
	

2°: 

CPF: 	 CPF: 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Estado do Paraná

Ã-LL epartamento de Compras e Licitações 
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REF: DISPENSA N ° 02912016 
CONTRATO N°03212016 
PROCESSO N°076/2016 

LOCATÁRIO: Município de Cruz Machado, Estado do Paraná, com sede na Avenida Vitória 
N°167, inscrito no CNPJ/MF n°  76.339.68810001-09, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI, 
residente e domiciliado na Avenida Andre Beuren, nesta cidade, portador do CPF n° 
714.986.999-67 e RO 4.207620-1, e 

LOCADOR: JAGKSON SIKORSKI, pessoa física, residente na Cidade de Cruz Machado/PR, 
inscrito no CPF sob n° 053.544.759-02 e RG 9.979382-1, ao final assinado doravante 
denominado simplesmente 'locador', na presença das testemunhas no final assinadas, pelas 
partes contratantes, ficou acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá pelas 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PROCEDIMENTO 

O presente Contrato obedece aos termos da Proposta da Justificativa de Dispensa de Licitação 
n°029/2016, baseada no inciso X, art. 24, cio o art. 26 da Lei n ° 6.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

A presente dispensa de licitação visa a locação de um imóvel por um período de 8 (oito) meses 
a contar da data de assinatura do contrato, para servir de moradia para a família da Senhora 
Marilene Ramos Faria em virtude da mesma se encontrar em situação de risco pessoal e 
vulnerabilidae social. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

Parágrafo Único - O aluguel mensal é de R$ 300,00 (trezentos reais reais), perfazendo o 
valor total do Contrato em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), procedente do 
Orçamento do Município de Cruz Machado para o corrente exercicio, nos termos da 
correspondente lei orçamentária anual - LOA. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

05.01 	 12.048 	 1 3.3.9008.00.00.00 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O Contrato terá vigência de 08 (oito) meses. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR 

O Locador fica obrigado a: 

1—Apagar, pontualmente, a conta de luz. 

11 - A pagar, pontualmente, a conta de água 
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III - A fornecer ao Município de Cruz Machado descrição minuciosa do estado do imóvel 
quando de sua entrega com expressa referência aos eventuais defeitos existentes, 
respondendo pelos vícios ou defeitos anteriores á ocação; 

IV - A entregar ao Município de Cruz Machado o imôvel em estado de servir ao uso a que se 
destina, bem como a garantir-lhe, durante a vigência deste Contrato, seu uso pacifico; 

V - A pagar os impostos, as taxas, o prêmio de seguro complementar contra fogo e as 
despesas extraordinárias de condomínio (caso sejam existentes), que incidam ou venham a 
incidir sobre o imóvel; 

Parágrafo Único - No caso de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de 
direitos ou dação em pagamento, o Município tem preferência para adquirir o imóvel, em 
igualdade de condições com terceiros, devendo a Locador dar-lhe conhecimento do negócio 
mediante notificação judicial ou extrajudicial. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO 

O Município de Cruz Machado tca obrigado: 

- A pagar, pontualmente, o aluguel. 

II - Levar ao conhecimento da Locadora o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja 
reparação a ela incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros; 

III - Realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, provocados por seus 
agentes; 

IV - Cientificar a Locadora da cobrança de tributos e encargos condominiais, bem como de 
qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que dirigida a ele, 
Locatário; 

V - A permitir a vistoria ou visitado (móvel nas hipóteses previstas na Lei n 0 8.245 de 18.10.91; 

VI - A restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações 
decorrentes do seu uso normal. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro - Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração 
de Termo Aditivo, vedada à alteração do objeto, assim, como quaisquer modificações na 
destinação ou utilização do imõvel. 

Parágrafo Segundo - A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, 
compensação ou penalização financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de 
dotações orçamentarias suplementares até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração 
de aditamento. 

CLÁUSULA NONA - DA DISSOLUÇÃO 

O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação escrita 
de uma das partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem Interrupção do curso 
normal da execução do Contrato. 

CLAUSULA DECIMA - DA RESCISAO 

0 Contrato poderá ser rescindido: 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Estado do Paraná 

tDepartamento de Compras e Licitações 
167—Centro-- Cnjz Machado - PR - CEP: 84620-000 - Te!.: (42) 3554-1222 

Por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respectivo processo; 

EI - na ocorrência de uma das hipóteses elencadas na Lei n°8.245 de 18.10.91. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -. DOS DERITOS PARA COM A FAZENDA PUBLICA 
MUNICIPAL 

Os débitos da Locadora para com o Município de Cruz Machado, decorrentes ou não do ajuste, 
serão inscritos em Divida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação 
pertinente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela 
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória, para dirimir todas as questões deste edital, 
que não forem resolvidas por via administrativa ou por arbitramento, na forma do Código Civil. 
E assim, por estarem justas e contratadas as partes assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos 
legais. 

Cruz Machado, 01 de Abril de 2016. 

Município de Cruz Mache.4'J 	 JACKSON SIKORSKI 
Antonio Luis Szaykoktf< fr 	 CPF n°053.544.75942 

LOCATÁRIO 	 LOCADOR 

TESTEMUNHAS: 

2°: 

CPF: 	 1 tSi5 	 CPE: 

000072 



ESTADO DO PAANÁ 
	

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
	

Nr.: 2912016-DL 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 	 Processo Administrativo: 	79/2016 
Av. Vitoria, 167 	

1 	 Processo de Licitação: 	 7612016 
C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 	 Data do Processo: 	 2410312016 

FoIha 1/1 

000073 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O(a) Prefeito Municipal, ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr, 8.666193 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela Comissão de Licitações, resolve: 

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

a)  Processo Nr.: 7612016 

b)  Licitação NL: 2912016-DL 

c)  Modalidade: Dispensa de Licitação p1 Compras e Serviços 

d)  Data Homologação: 2910312016 

e 
) 

Objeto da Licitação A presente dispensado licitação visa a locação de um irrável por um penado de 8 (oito) meses a contar da 
data de assinatura do contrato, para servir de moradia para a família da Senhora Marilene Ramos Faria em 
virtude da mesma se encontrar em situação de risco pessoal e vutnerabilidade social. 

(em Reais R$) 
f) Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação)Unid, Quantidade Deseto (%) Preto Unitário Total do Item 

JACKSON S1KORSKI (11223 

1 ALUGUEL DE IMÓVEL, CASA, CONTENO QUANTIDADE DE 	MES 	500 	0,0000 	300.00 	2.400,00 
CÔMODOS ADEQUADOS, PARA FAMILIA EM SITUAÇÃO DE 
RISCO PESSOAL E SOCIAL 

Total do Fornecedor: 	2.40000 

Total Geral: 	2400,00 



ESTADO DO PPRANÂ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001.09 

Av. Vitória, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado- PR 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nr.: 2912016 - DL 

Processo Administrativo: 

Processo de Licitação: 

Data do Processo: 

Folha. 1/2 

TERMO DE ADJUDICACÃO DE PROCESSO LICITATÔRIO 	 000074 
O(a) Prefeito Municipal, ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 

em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666193 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão 
de Licitações, resolve: 

01 -ADJUDICAR apresentei 

a) Processo Nr.: 

b) Licitação 1k: 
c) Modalidade: 

d) Data Homologação: 

e) Data da Adjudicação 

Objeto da Licitação 

icitação nestes termos: 

76/2016 

2912016-DL 

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços 

2910312016 

Sequência: O 

A presente dispensa de licitação visa a locação de um imóvel por um período de 8 (oito) meses a 
contar da data de assinatura do contrato, para servir de moradia para a família da Senhora Marilene 
Ramos Faria em virtude da mesma Se encontrar em situação de risco pessoal e vulnerabilidade social 

(em Reais R$) 
g ) Fornecedores e Itens Vencedores: 	 UrIÊ 	Qtdade Desole ( % Preço Unitário Total do tem 

JACKSON SIKORSKI (11223) 

1 ALUGUEL DE IMÓVEL, CASA, CONTENO QUANTIDADE DE 	MES 	8,00 	0,0000 	30000 	2400,00 
CÓMODOS ADEQUADOS, PARA FAMILIA EM SITUAÇÃO DE 
RISCO PESSOAL E SOCIAL 

Total do Fornecedor: 	2.40000 

Total Geral; 	2.400,00 



ESTADO DO PftANA 	 DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	 Nr.: 2912016 - DL 

CNPJ: 	76339.68810001-09 	 Processo Administrativo: 	7912016 
Av. Vitoria, 167 	

1 	 Processo de Licitação: 	 7612016 
C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 	 Data do Processo: 	 2410312016 

212 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 	
000075 

02 -Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 

Dotação(Ões): 2.0483.3.9008.DO00.0000 (172) Saldo: 17913,50 



ESTADO DO PARANÁ AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
Nr.: 	219712016 

Processo Administrativo: 7912016 

Processo Nr. 7812016 

Data do Processo: 2410312016 
CNP.J: 	76.339.68810001-09 	Fone: 5541222 	Fax: 5541222 Data da Homologação: 2910312016 
Av. Vitoria, 167 Sequência da Adjudicação: 1 

C.E.P.: 	84620-000 	- CrUz Machado - PR 
Data da Adjudicação: 2910312016 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 1 Nt.: 29/2016 - DL 

Empenho Ordinário nr .................Subempenho nr, .................Dcto Fiscal nr, Folha: 	1/1 

Fornecedor: 	JACKSON SIKORSKI 	 Código: 11223 Telefone: 
Endereço: 	Rua R. VICENTE KAPUSNTAK Danco: Q O Cidade: 	Cruz Machado - PR - CEP: 84620-000 Agência: 
CPF: 	053.544.759-02 	 Inscrição Estadual: Conta Corrente: 

Prezados Senhores, 

Comunicamos Que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo LicitatÓdo. 

ão: 05- SECRETARIA MUNICIPAL DEASSISTENCIA SOCIAL 
Unidade: 01 - FUNDO MUNICIPAL DEASSISTÊNCrA SOCIAL 
Centro de Custo: 288- SECRETARIA DE ASSISTÉNCIASOCIAL 
Fonte de Recurso: Recursos Livres 
Dotações Utilizadas: 2.048.3.3.90.08.00.00.00.00 (172) - AUXILIO ALUGUEL SOCIAL Saldo: 17.913,50 

Compi. Elemento: 3.3.90,08.99.02.00,00 - Auxilio Aluguel Social 
Condições de Pagto: mensal 
Prazo EntregalExec.: 5 
Local do Entrega: SEDE DO CONTRATADO - - 
Objeto da Compra: A presente dispensa de icTtaçáo visa a locação de um imóvel por um perfodo de 8 (oito) meses a contar da data de assinatura 

do contrato, para servir de moradia para a família da Senhora Marilene Ramos Faria em virtude da mesma se encontrar em 
situação de risco pessoal e vulnerabilidade social, 

Observações: 

Item 1  Quantidade 1  Unfd 1 	 Especificação 	 Marca 	PreçoUnitário 	Preço Total 

8.000 MES ALUGUEL DE IMÓVEL, CASA, CONTENO QUANTIDADE DE 	 300,00 	2.40000 
CÔMODOS ADEQUADOS, PA FAMILIA EM SITUAÇÃO DE 
RISCO PESSOAL E SOCIAL (83-01-0003) 

Total Geral: 2.400.00 
Desconto: 0,00 

(Valores expressos em Reais R$) Total Liquido: 2.400,00 

75 

Cruz Machado, 29 de Março de 2016 

Prefeito 



lar - ouvia  fax —(42) 3554-1222, a retirada 
do mesmo, para que possamser comuni-
cadas possíveis a1teraçôe que se fizerem 
necessárias. A CPI, não se responsabilizam 
pela falta de informações ;elativas ao pro-
cediniento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos a reti-
rada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar 
pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 23 de Março de 2016. 

Pregoeiro (a) 
Comissão Permanente de Licitação 

DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
050/2016 

PROCESSO DE DISPENSA 
1? 03012016 - PMCM 

CONTRATANTE: Município de Cruz Ma-
chado, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: Capei Distribuição S.A. 

OBJETO: A presente dispensa de licitação 
visa a contratação da empresa Companhia 
Paranaense de Energia Elétrica do Paraná 
- COPEL, para arrecadação da contribui-
ção para custeio do serviço de iluminação 
pública. Salientando que tais serviços são a 
cobrança da TIP (Taxa de Iluminação Pú-
blica) instituída através da lei municipal 
número 969 de 07 de dezembro de 2005 e 
efetuada a cobrança pela COPEL via fatura 
e repassada ao município sem ônus. 

PRAZO DE CONTRATO: 5 anos. 

RESPALDO LEGAL: Lei 8.666/93 - Ant. 
24 Inciso E. 

CONTRATANTE 
Município de Cruz Machado 

CONTRATADO 
Copel Distribuição S.A. 

EXTRATO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
077/2016 

PROCESSO DE DISPENSA 
IN° 02812016 —PMCM 

CONTRATANTE: Município de Cruz Ma-
chado, Estado do Paraná. 

OBJETO: A presente dispensa de licitação 
visa a contratação de empresa especiali-
zada para aquisição de material genético, 
sendo sêmem bovino da taça Jersey, para 
dar prosseguimento ao Programa de Inse-
minação Artificial, promovido pela Secre-
taria de Agricultura desta municipalidade, 

VALOR TOTAL: R$ 4.400,00 (Quatro mil 
e quatrocentos reais). 

PRAZO DE CONTRATO: 2 meses. 

RESPALDO LEGAL: Lei 8.666193 —Art. 
24 Inciso II. 

CONTRATANTE 
Município de Cruz Machado 

CONTRATADO 
Semex do Brasil Comércio, 

Importação e Exportação Ltda. 

EXTRATO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
079/2016 

PROCESSO DE DISPENSA 
N°02912016 - PMCM 

CONTRATANTE: Município de Cruz Ma-
chado, Estado do Paraná. 

OBJETO: A presente dispensa de licitação 
visa a locação de um imóvel por um peno-
do de 8 (oito) meses a contar da data de as-
sinatura do contrato, para servir de moradia 
para a familia da senhora Marilene Ramos 
Faria em virtude da mesma se encontrar em 
situação de risco pessoal e vulnerabilidade 
social. 

VALOR TOTAL: ES 2.400,00 (Dois mil e 
quatrocentos reais). 

PRAZO DE CONTRATO: 8 meses. 

RESPALDO LEGAL: Lei 8.666/93 —Art. 
24 Inciso X. 

CONTRATANTE 
Município de Cruz Machado 

CONTRATADO 
Jacbon Sikorski 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

À vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado, CONSI-
DERANDO que o PARECER JURÍDICO 
prevê a DISPENSA em conformidade ao 
disposto no artigo 24 inciso II da Lei Fe-
deral 8.666/93, em especial ao disposto no 
artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO 
a DISPENSA DE LICITAÇÃO do PRO-
CEDIMENTO ADMINISTRATIVO n° 
05012016. 

Autorizo em consequência, a proceder-se 
prestação dos serviços nos termos da 

adjudicação expedida pela Comissão Per-
manente de Licitação, conforme abaixo 
descrito: 

OBJETO; A presente dispensa de licitação 
visa a contratação da empresa Companhia 
Paranaense de Energia Elétrica do Paraná 
- COPEL, para arrecadação da contribui-
ção para custeio do serviço de iluminação 
pública. Salientando que tais serviços são a 
cobrança da TIP (Taxa de Iluminação Pú-
blica) instituída através da lei municipal 
número 969 de 07 de dezembro de 2005 e 
efetuada a cobrança pela COPEL via fatura 
e repassada ao município sem ônus, 

Favorecido: Copel Distribuição S.A, 
CNN: 04.368.898/0001-04, 

Valor Total ES; O serviço de arrecadação 
será desempenhado pela Cape] sem ônus 
para o município. 

Fundamento Legal Artigo 24 Inciso II da 
Lei n°8.666/93. 

Justificativa Anexa nos autos do processo 
de dispensa de licitação n°022/2016. 

Dotação 	 orçamentária: 
02.02.2.004.3.3.90.39. 

Determino, ainda, que seja dada a devida 
publicidade legal, em especial à prevista 
no caput do artigo 26 da Lei Federal n° 
8.666/93, e que, após, seja o presente expe-
diente devidamente autuado e arquivado. 

Cruz Machado-PR, 24 de Março de 2016. 

Prefeito Municipal 

VALOR TOTAL: O serviço de arrecadação CONTRATADO: Jackson Sikorski. 
será desempenhado pela Copel sem ônus 
para o município. 

CONTRATADO: Semex do Brasil Comér- Processo de Dispensa: 030/2016.030 Q 77 cio, Importação e Exportação Ltda. 
Interessado: Gabinete do Prefeito. 



TERMO DE RATIFICAÇÃO 	TERMO DE RATIFICAÇÃO 	8666193. e que, após, seja o presente expe- 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 	DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 	diente devidamente autuado e arquivado. 

Processo de Dispensa; 02812016. 	Processo de Dispensa; 029/2016. 

Interessado: Secretaria Municipal de Agri- 
cultura, 	Secretaria Municipal de Assis- cultura. 	

tência Social. 

Cruz Machado-PR, 24 de Março de 2016. 
000078 

Prefeito Municipal 

À vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado, CONSI-
DERANDO que o PARECER JURíDICO 
prevê a DISPENSA em conformidade ao 
disposto no artigo 24 inciso II da Lei Fe-
deral 8666193, em especial ao disposto no 
artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO 
a DISPENSA DE LICITAÇÃO do PRO-
CEDIMENTO ADMINISTRATIVO n° 
077/2016. 

Autorizo em consequência, a proceder-se 
à prestação dos serviços nos termos da 
adjudicação expedida pela Comissão Per 
manente de Licitação, conforme abaixo 
descrito: 

OBJETO: Apresente dispensa de licitação 
visa a contratação de empresa especiali-
zada para aquisição de material genético, 
sendo sêmen, bovino da raça Jersey, para 
dar prosseguimento ao Programa de Inse-
minação Artificial, promovido pela Secre-
taria de Agricultura desta municipalidade. 

Favorecido: Semex do Brasil Comércio, 
Importação e Exportação Ltda, CNPJ: 
00.593.476/0001-83. 

Valor Total RS 4.400,00 (Quatro mil e qua-
trocentos reais). 

-, Fundamento Legal Artigo 24 Inciso II da 
Lei n°8.666/93. 

Justificativa Anexa nos autos do processo 

À vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado, CON-
SIDERANDO que o PARECER JURÍDI-
CO prevê a DISPENSA em conformidade 
ao disposto no artigo 24 inciso X da Lei 
Federal 8.666/93, em especial ao disposto 
no artigo 26 da Lei de Licitações, RATI-
FICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO do 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
n°079/2016. 

Autorizo em consequência, a proceder-se 
prestação dos serviços nos termos da 

adjudicação expedida pela Comissão Per-
manente de Licitação, conforme abaixo 
descrito: 

OBJETO: A presente dispensa de licitação 
visa a locação de um imóvel por um perío-
do de 8 (oito) meses a contar da data de as-
sinatura do contrato, para servir de moradia 
para a familia da senhora Marilene Ramos 
Faria cm virtude da mesma se encontrar em 
situação de risco pessoal e vulnerabilidade 
social. 

Favorecido: Jackson Sikorski, CPF: 
053.544.759102. 

Valor Total R$ 2.400,00 (Dois mil e qua-
trocentos reais). 

de dispensa de licitação n°028/2016. 	Fundamento Legal Artigo 24 Inciso X da 

Elemento de Despesa; 3.3.903000.00.00, 	Lei n°8.666/93.  

Dotação 	 orçamentária: 
07.01.2.0633.3.90.30 - Assistência Agro-
pecuária Animal, 

Determino, ainda, que seja dada a devida 
publicidade legal, em especial à prevista 
no capar do artigo 26 da Lei Federal n° 
8.666/93, e que, após, seja o presente expe-
diente devidamente autuado e arquivado. 

Cruz Machado-PR, 24 de Março de 2016. 

Prefeito Municipal  

Justificativa Anexa nos autos do processo 
de dispensa de licitação n°029/2016. 

Elemento de Despesa: 3.3.9008.00.00,00. 

Dotação 	 orçamentária: 
05.01.2.048.33.90.08 - Auxílio Aluguel 
Social. 

Determino, ainda, que seja dada a devida 
publicidade legal, em especial à prevista 
no captar do artigo 26 da Lei Federal n° 
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PREFEITURA MUNICIPAL 1 PRtoFEITURAilUNIClFAL 1 1 	- PREFEFTURAMrNPL 

DE CRUZ MACHADO DE CRUZ MACHADO DE CRUZ MACHADO 
A soes 167- CujzMechsdoPr 1 Av. Vitais 167 - Cruz Machado-Pr 1 	Av. Iba, 167 -Cruz MaokdruQt 

CEF64520100 ONPJ 7606eeJ3O0t-00 CEP;6A230 1 	CEP:8402ta0 

EXTMTO DE DISPENSA CNPJ 7t835654O1-O9 Caiudia&s Ma 1 CNPJ ?v.383.66w000tcl - Cruz Machado - 

DE LICflAÇÀO 1 EXTRATO DE DISPENSA 1 EXTPvATO DE DISPENSA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1 DE LICITAÇÃO 1 DE L10r1AÇÃO 

050/2018 1 PROCESSO ADMINISTRATIVO 1 PROCESSO ADMINISTRATIVO 
PROCESSO DE DESPENSA 079/2018 1 07712016 

Nu 03012018— PMCM 1 PROCESSO DE DISPENSA 1 PROCESSO DE DISPENSA 
Menloplo do Cruz 	eosdo 1 N 029)2016 - PMCM N° 02a12016 - PMCM sdodoPejne. 

DNTRTAE 	Coçel Oisldbuio SÃ 
OOMIRATMITE MuMdplo do Ora Meuhsd 1 d..Municipio de 01w Macho 

A regerÁs d:xpeunra de Idtaço doai 
Endo daperaná. 1 Estada da Perxnà. 

da emprasa Copanhiu Parane-] CONTRATADO: Jeg&o4 SvOeaM CO3TRATAOO: Semeo do aeagv Comerdo, 

me de Ener0te ERhir do 	 -no - COPEL 1 C9JFTO: A prexarie dup.nea de 10115* afia [rtao e Eupoirao Lida 

Im arrecida$o daThihuio pera oieo a Ioan de um 	ve{ pci eis parindo de 5 OBJETO; A puesate dispersa de Iiri15o ei, 

sel de itenneo0o cbIIca Selientaido 1 (fO) meses e widor da data de aesinohn do cobleç0o de,spmaa es adeada paras 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇAO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Ne  1512016 PREGÃO N 1012016 
CO(TRATMITE PORTO VITÔRLA, ESTADO DO PML&. 
COJTATAOO: MA00NPPadesteode e Concutoila Pobisa e Pdoada- EIREL-EPR 
OBJ9TO; Oonfreteo de Inattoo EspecieIIzda em proonoso de seIeço de reOJrsos hrunioros, ira 
nroanteaçse e lul doCuirirss hIira. 
VALOR TOTAL de 0514 Çnoseirmpndaetueosdednasirnsoiee. 
PRAZO: de 05 Isele) meeee a parti da seriroatoxa do lemE coxtsbal. 
APLICAÇÃO DE MLJLTA Compete à Cnbctar,k 
FORO: Comersa de Onlooda 1foda, Estado do Pe,anó. 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHA 

CNPJ 76.335,005000t49 'Avenida Vd&a n'IOTCEP 61020'OOO Cruz MadTado Pr. 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIALN°. 031016 

R$ 2ÁcOcO {ilds mii 

Murtiplo dacruz Machado 	 CONTRATMTE 

	

CONTATANTE 	 1 	Semen do erseil Comdrcio, lmpolla*o 

ESPALOO LEOAL: LeI6ru8 -M 24 mora, 1 	X 	 1 	sal, de Cruz Itaado 

Muridplode C Mada CONTRATANTE 	 n Siku 	 Eoo Le 
Ccpd flietibuio LA CONTRATADO 	1 	CONTRATAGO 	 COI1RATA0O 

ATA 045/2016 
Aos 0 Inove) dias do rt de março do era) de 1016 aulodzado[unto ao P esso Udiegódo 021/2016, Frnçto PiseenaI 006/1016, foi .,ç.dida o preEon 
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tamerr!e wm es oondies a seojr estputade moem o recdnnemofTiO oli0edoelaI ente OROÃO GERENC[AOOR Píefeture Muntopol de Porto Uuo, 
noese ato reposeentado pfo seu Fiefe8o Muniripet Sr.An da Soeis E O DETENTOR DAATA: Sivatrrerrado Oiute9 Lide. 
1. CoMeieudoaa reçiefrados os ssgdnres preços do DeteeTtor de Ata; Sup ,snerçado Detem Uda, CNPJ1MF n 52.12&ISZ'000t'45, Sito e Ayeuide Jce I 
Pessoa, NY 1377, Centro, CEP 89.4Ç0-000, Telefone I 2) 3522-58 Muniolrio de Porto Lida. Estad, de Sento Catando, representado pe Senhor S,Pmar 
}aduk, mnachto no CPF sob o neefo 498,4t8.3f9-53. 
Re&sruo de Feçoe para aqeiel7io de matodam de hlenm tmpeza e génemos aunrauedoe para ate drdo dos vsdos do Gente de Aterio P aesrist - 
CS, estos—dl: 

.1 	Onolçao do Bem: 
Bem 	Qeentdade exvJmoda 	UnJade 	Oiminao 	 Preço Uuitado 	PeeçoTotal 

11 meses 	 11meees 
00 100 LATA Eutato de tona sedesd, compcelçaoc tomate, cebote, RS 5,74 RI t046,OO 

açútat. amido reodWl saL óteo v000tel. extistu de levedura, saba, eoro, cienjerto, sipomenem, 
orgao, tomilho eíeepdorde saborpieteroeto monoosodico; Lata 1840 

14 	200 	 RACOTE 	Copo desrai1ve: Ceçecidode pera 200 ratTrausperenie; liafedal: 	RI 3,47 	R$ 071,60 
Pollea'irer» noot&dmo; Pacote 0/ loDos eden 

5 	1J 	 PACOTE 	Coçodosoadovd; Capacidade pare 500* Tmrsptaute; Vel te,,70 	RA 272,00 
Poiestrenoo ,4o tdco; Pacote 0/100 unMades 

ai 	40 	 LATA 	Serdir,ha em óleo; ramposl2o: Ssrdtfrss, óadecarstt*da 	RI 2.82 	P$ 162,80' 
s. sepso suo)), 00, .. sal; Lato 11 de, 

59 	10 	 CENTO 	Saadinho Ide, - usaiatie usborfianuo 	 R$ 66,87 	R$ 548,70 
30 e 	 CENTO 	flel6ainho tio - r000les saboronoio. pestvib eqo&o 	 R5 60,67 	RI 5»66 
SI 	ID 	 CENTO 	Seefrha ff5, - hoocho dequeLo 	 RI 86A7 	as 
32 	 CENTO 	Saetinho Ff5 - quo 	 Rt 55,57 	RI E0Me 
58 	40 	 PACOTE 	Massa peru pastel; ramposi: Semomno de i000, egos, gordura 	RI 3,78 	R$ 151,00 

animal, cai, ovo em p& reelpador de sabor lidE 52' geitaroato nmnoestdtoo. cOlTseNadot INS 282 
puoploriens de ottoo e INS 102 eondato de pc8sso; pacote ri 400 a ,  

54 	000 	 PACOTE 	Saco para lixo; Cspedduda para 30 loras; Rotorçedo; 	 RI 2,29 	RI 2.060,00 
Cor preto; Parao 0/00 turidades 

5 esta 	 PACOTE 	Seco rralino; Capaddade para 50 boa; Ro1nrdo; 	 RI 2,59 	RI 2.061,00 
Co, preto; Peoste cIO uirjdades 

00 	900 	 PACOTE 	Saco para tino; Oapiddado para IDO tIras; Retorçodo; 	 RI 2,59 	RI 2.060,00 
"preto Pacote 00 urtdades 

tteh,r Total: RI 11217,92 )oe aiO frezentoe e dezessete reste e nonenla € dois centavos) 
2, Integrem e conrtetam a prasenteATAde ReQasko de Preços, pure todos xc Inc de direto, obhgomdo as partesam lodosos seis temrnm, es ovndes aves- - 

eec no EdIal do lu—Latodo 011/2006, Progio Presendai 009/2016, )udoments coes seus miexoço a proposta 
21.Apreeer,ieAtede Registro de Preços ter dg6ncie delI doz$ mecos a contarde aja assinatura 
a2.O Õto Gerendadcr o.-saco pedidos ao teniecedoL abana de 4odis993 de Fornedmene,, na temia desota no Edbi de Pregio Presradei 

Te sOe m e inhe a 


